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ERRATA - DECRETO N° 2.811 DE 16 DE JANEIRO DE 2.026 

 

 

 

 JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o quanto constou no Decreto nº 2.811 de 16 de janeiro 

de 2026: 

 

RETIFICA:  

 

1 – Art. 3º 

Onde se lê: No Distrito de Mostardas, a matinê de Carnaval ocorrerá no dia 15 de fevereiro de 2026, 

no período entre as 16h e 18h. 

 

Leia-se: No Distrito de Mostardas, a matinê de Carnaval ocorrerá no dia 14 de fevereiro de 2026, no 

período entre as 16h e 18h. 

 

2 – Art. 18º   

Onde se lê: Os desfiles de blocos carnavalescos ocorrerão nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2026 

(domingo e segunda), a partir das 16h, no Centro Histórico de Monte Alegre do Sul. 

 

Leia-se: Os desfiles de blocos carnavalescos ocorrerão nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2026 

(sábado, domingo e segunda), a partir das 19h, no Centro Histórico de Monte Alegre do Sul. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN  

Prefeito Municipal 
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